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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO.  

 

Aos dezesseis do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta, na Sala 1 

de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho de Administração (CONSAD) da 2 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), sob a presidência do Reitor José de 3 

Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da segunda Reunião Ordinária de dois mil e 4 

dezenove. Estiveram presentes os Pró-Reitores: Pró-Reitoria de Administração: Jorge Luiz de 5 

Oliveira Cunha; Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN): Álvaro Fabiano Pereira do 6 

Macêdo; Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE): Keliane de Oliveira Cavalcante; 7 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAE): Vânia Christina Nascimento Porto; os 8 

Diretores de Campi: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Araken de Medeiros Santos; 9 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Ricardo Paulo Fonseca Melo; Centro 10 

Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Daniel Freitas Freire Martins; Diretores de Centro: 11 

Centro de Ciências Agrarias (CCA): Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis; Centro de 12 

Ciências Sociais Aplicadas a Humanas (CCSAH): Kaio César Fernandes; Centro de Ciências 13 

Exatas e Naturais (CCEN): Rafael Castelo Guedes Martins; Centro de Engenharias (CE): 14 

Alan Martins de Oliveira; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Rodrigo Silva 15 

da Costa; Representantes docentes: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Francisco 16 

Edcarlos Alves Leite; Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Walber Medeiros Lima; 17 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Francisco Carlos Gurgel da Silva 18 

Segundo; Centro de Ciências Agrarias (CCA): Ivanilson de Souza Maia; Centro de Ciências 19 

Sociais Aplicadas a Humanas (CCSAH): Luciana Batista Sales; Centro de Engenharias (CE): 20 

Manoel Quirino da Silva Júnior; Representantes Técnico-administrativos: Thiago Gomes 21 

Duarte Marques e Francimar Honorato dos Santos; Conselheiros com faltas justificadas: 22 

José Torres Filho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira e Francisco Odolberto de Araújo; 23 

Conselheiros com faltas não justificadas: Max George do Monte Costa Medeiros. PAUTA: 24 

Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre a ata da primeira reunião ordinária e primeira 25 

reunião extraordinária de dois mil e dezenove. Segundo ponto: Apreciação e deliberação 26 

sobre Plano de Gestão de Risco da UFERSA. O ponto teve a participação do Pró-Reitor 27 

Adjunto da Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN), Moacir Franco de Oliveira .Terceiro 28 

ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que aprova normas para avaliação 29 

de desempenho dos servidores técnico-administrativos da Universidade Federal do Semi-Árido 30 

- UFERSA. Quarto ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que dispõe 31 

sobre as Matrizes de distribuição e alocação de recursos orçamentários para os centros da 32 
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UFERSA. Quinto ponto: Outras ocorrências. O ponto teve a participação do Vice-Reitor José 33 

Domingues Fontenele Neto. Tendo constatado quórum legal, o Presidente do Conselho, José 34 

de Arimatea de Matos, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em 35 

discussão. Em seguida, apresentou as justificativas de faltas, que foram aprovadas por 36 

unanimidade. Por fim, colocou a pauta em votação, que, sem alterações, foi aprovada por 37 

unanimidade. PRIMEIRO PONTO. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 38 

colocou o ponto em discussão. O Conselheiro Francisco Carlos Gurgel da Silva Segundo 39 

apresentou correções na ata da primeira reunião ordinária de dois mil e dezenove. Sem mais 40 

discussões, a ata da primeira reunião ordinária de dois mil e dezenove foi votada e aprovada, 41 

sem emendas, por dezenove votos favoráveis e uma abstenção. Em seguida, a ata da primeira 42 

reunião extraordinária de dois mil e dezenove foi aprovada, sem emendas, por unanimidade. 43 

Todas as correções propostas pelos Conselheiros foram realizadas nas referidas atas 44 

conforme estabelecido no parágrafo segundo, do artigo oitavo da Resolução número onze de 45 

dois mil e dezessete do CONSUNI. SEGUNDO PONTO. O Presidente do Conselho, José de 46 

Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão e propôs a participação do Pró-Reitor 47 

Adjunto da Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN), Moacir Franco de Oliveira. A proposta 48 

foi aprovada por unanimidade. O convidado Moacir Franco de Oliveira apresentou e explicou 49 

todo o relatório. O Conselheiro Jorge Luiz de Oliveira Cunha disse que, sobre a escala 50 

mencionada no Plano de Gestão de Risco, existiam normativos governamentais que 51 

escalonavam de maneira diferente da que foi mostarda no plano, o que podia gerar dúvidas 52 

quanto ao enquadramento dos níveis de risco. O Conselheiro Rodrigo Silva da Costa 53 

perguntou se todos os risco e ações mitigatórias seriam sempre ao final do prazo de cinco anos 54 

mencionado no plano, ou se aquilo poderia ser flexibilizado. Parabenizou, então, a equipe pelo 55 

trabalho. O convidado Moacir Franco de Oliveira disse que, no processo de identificação dos 56 

riscos, caso o risco fosse tido como catastrófico, não esperaria cinco anos, pois as medidas de 57 

mitigação seriam tomadas imediatamente. Falou, também, que a ideia era acompanhar o ciclo 58 

do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), mas todas as vezes que um risco eminente 59 

fosse encontrado, seria tratado imediatamente. O Conselheiro Álvaro Fabiano Pereira do 60 

Macêdo disse que a escala de monitoramento dos riscos tinham duas fases, a identificação do 61 

risco e, em seguida, a avalição do mesmo. Falou, também, que os centros identificariam os 62 

riscos de forma particular e a PROPLAN poderia auxiliar na avaliação e identificação, porém 63 

caso o risco fosse médio, alto ou extremo, a PROPLAN era obrigada a tomar alguma ação. 64 

Disse, ainda, que a questão do impacto e do nível de risco era muito particular. Por fim, sem 65 

propostas, o ponto foi votado e aprovado por dezenove votos favoráveis e uma abstenção. 66 

TERCEIRO PONTO: O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto 67 

em discussão. O Conselheiro Thiago Henrique Gomes Duarte Marques apresentou e 68 
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explicou seu parecer e disse que seu voto era provar com alterações. O voto do relator foi 69 

aprovado por dezoito votos favoráveis e duas abstenções. Como não houve emendas, todas as 70 

alterações propostas pelo relator foram acatadas. Por fim, a minuta, com alterações, foi votada 71 

e aprovada por dezoito votos favoráveis e duas abstenções. QUARTO PONTO: O Presidente 72 

do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão. O Conselheiro 73 

Francisco Edcarlos Alves Leite apresentou e explicou seu parecer e disse que seu voto era 74 

aprovar a minuta com alterações. O voto do relator foi aprovado por dezenove votos favoráveis 75 

e uma abstenção. O Conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins apresentou as propostas 76 

representando o fórum de Diretores. O Conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite propôs a 77 

seguinte redação para o artigo quarto: “Os recursos a serem descentralizados para os centros 78 

serão de até sete por cento do valor destinado à UFERSA na Matriz Orçamentária de Custeio e 79 

Capital (OCC) da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino 80 

Superior (ANDIFES) dos recursos de custeio na ação de funcionamento”. A proposta foi votada 81 

e aprovada por treze votos favoráveis, seis contrários e uma abstenção. Em seguida, a 82 

proposta original do parágrafo único do artigo quarto foi votada e aprovada por quatorze votos 83 

favoráveis e seis abstenções: “A PROPLAN poderá, quando da distribuição dos recursos, 84 

definir um percentual menor do que o especificado no caput deste artigo considerando 85 

eventuais reduções nos recursos aprovados com base na matriz OCC, de modo que a gestão 86 

possa garantir a manutenção das despesas fixas, justificando os fatores que motivaram a 87 

tomada de decisão”. A proposta original do parágrafo único do artigo quinto, com a seguinte 88 

redação, foi votada e aprovada por dezoito votos favoráveis e duas abstenções: “A PROPLAN 89 

poderá, a qualquer momento, alterar para maior ou para menor o percentual de que trata o 90 

caput deste artigo, tendo em vista as demandas institucionais e/ou às disponibilidades 91 

orçamentárias do respectivo exercício orçamentário”. O Conselheiro Francisco Edcarlos 92 

Alves Leite propôs a seguinte redação para o parágrafo segundo do artigo dez: “A Pró-Reitoria 93 

de Pesquisa e Pós-graduação fornecerá os dados para os seguintes componentes: a) alunos 94 

matriculados ativos no período vigente, nos cursos regulares presenciais de pós-graduação, 95 

por centro de vínculo dos programas (APG); b) projetos de pesquisa financiados por agências 96 

de fomento externas, em vigência (PPF); c) projetos PIBIC e PICI orientados por docente de 97 

cada centro, em vigência (PICO)”. A proposta foi aprovada por unanimidade. Em seguida, 98 

propôs a seguinte redação para parágrafo terceiro do artigo dez: “A Pró-Reitoria de Extensão 99 

fornecerá os dados para o seguinte componente: a) projetos de extensão financiados por 100 

agências de fomento externas, em vigência, por centro ao qual está vinculado o coordenador 101 

(PEF)”. A proposta foi aprovada por unanimidade. Propôs, também, a criação do parágrafo 102 

quarto A no artigo dez com a seguinte redação: “As informações previstas nos parágrafos de 103 

primeiro° a quarto do Art. dez devem ser enviadas a PROPLAN e para a Direção de cada 104 
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Centro”. A proposta foi votada e aprovada por dezoito votos favoráveis e duas abstenções. Por 105 

fim, propôs a seguinte redação para o parágrafo quinto do artigo dez: “Após a divulgação das 106 

informações, caso os centros detectem inconsistências nos dados que compõem as matrizes, 107 

poderá o responsável pela Unidade interessada, no prazo de até 5(cinco) dias úteis, levar o 108 

questionamento diretamente à Pró-Reitoria geradora da informação (PROGRAD, PROPPG, 109 

PROEC ou PROGEPE) e solicitar que esta faça o encaminhamento dos dados retificados à 110 

PROPLAN, para que seja feita a correspondente correção e ajustes na redistribuição dos 111 

valores”. A proposta foi acatada pelo Conselho. O Conselheiro Rafael Castelo Guedes 112 

Martins propôs a seguinte redação para o artigo treze: “Os centros terão um aporte 113 

complementar na cota de custeio, relativo às suas necessidades administrativas, serão 114 

definidas pela PROPLAN conjuntamente com as direções dos centros e deverão levar em 115 

consideração as especificidades de cada unidade administrativa”. A proposta foi votada e 116 

reprovada por quinze votos contrários e cinco abstenções, sendo mantida a proposta original 117 

do artigo treze. O Conselheiro Francisco Odolberto de Araújo propôs a supressão do 118 

parágrafo único do artigo quinze, que foi votada e reprovada por dezesseis votos contrários e 119 

quatro abstenções. Em seguida, a proposta original do parágrafo segundo do artigo dezesseis 120 

foi votada e aprovada por dezenove votos favoráveis e uma abstenção. O Conselheiro 121 

Francisco Edcarlos Alves Leite propôs a seguinte redação para o artigo dezenove: “A matriz 122 

para diárias e passagens concedidas aos servidores lotados no centro ou colaboradores a 123 

serviço da Unidade será definida a partir de indicadores anuais de graduação, pesquisa, pós-124 

graduação, extensão e pessoal, informados pelas respectivas Pro-Reitorias de cada área, 125 

conforme parâmetros elencados no Anexo I”. A proposta foi acatada pelo Conselho. O 126 

Conselheiro Francisco Odolberto de Araújo propôs a supressão do artigo vinte e dois, que foi 127 

votada e reprovada por dezoito votos contrários e duas abstenções. Em seguida, propôs a 128 

seguinte redação para o artigo vinte e três: “Os valores destinados para diárias e passagens 129 

poderão ser remanejados entre suas naturezas e também remanejados para a cota de custeio 130 

de materiais, serviços e transportes, devendo ser solicitado pelas unidades nos períodos de 131 

remanejados, por iniciativa da Unidade, definidos pela PROPLAN”. A proposta foi votada e 132 

aprovada por sete votos favoráveis, um contrário e doze abstenções. O Conselheiro Francisco 133 

Edcarlos Alves Leite propôs a seguinte redação para o artigo vinte e quatro: “Os recursos de 134 

diárias e passagens nacionais a serem utilizadas para participação em eventos administrativos, 135 

demonstrado o interesse do Centro, e em evento científico ou acadêmico, desde que o trabalho 136 

a ser apresentado esteja vinculado a projeto de pesquisa ou extensão cadastrado na 137 

instituição”. A proposta foi acatada pelo Conselho. O Conselheiro Rafael Castelo Guedes 138 

Martins propôs a supressão de todos os parágrafos do artigo vinte e quatro. A proposta foi 139 

votada e aprovada por dezoito votos favoráveis e duas abstenções. Em seguida, propôs a 140 
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seguinte redação para o artigo vinte e seis: “As requisições de auxílio financeiro a estudante 141 

deverão ser formalizadas nos termos da normativa interna em vigor”. A proposta foi aprovada 142 

por unanimidade. Por fim, propôs a seguinte redação para o artigo vinte e sete: “Os Centros 143 

deverão atender aos prazos de execução orçamentária estabelecidos em normativa interna em 144 

vigor, para utilização dos recursos com diárias e passagens, bem como para compras, 145 

contratações e auxílios”. A proposta foi aprovada por unanimidade. Após o fim das discussões 146 

sobre a minuta, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que o Conselho 147 

poderia aprovar a minuta com o anexo, mas que teriam que marcar uma reunião 148 

especificamente para discuti-lo. Falou, também, que poderiam coletar as propostas e fazer as 149 

simulações. O Conselheiro Álvaro Fabiano Pereira do Macêdo disse que o ideal era uma 150 

reunião para discutir apenas a matriz. Contudo, sem propostas, a minuta, com alterações e 151 

com o anexo, foi aprovada por unanimidade. QUINTO PONTO (OUTRAS OCORRÊNCIAS): A 152 

Conselheira Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis disse que estavam trabalhando 153 

juntamente com a PROAD e a PROPLAN sobre da redução de animais nas unidades 154 

suplementares. O Conselheiro Francimar Honorato dos Santos disse que o decreto 155 

presidencial publicado no dia quatorze de maio do corrente ano tirava a autonomia das 156 

universidades. Falou, também, que o Conselho Universitário (CONSUNI) devia ser convocado 157 

em caráter extraordinário para discutir a agressão que as universidades sofreram, quando foi 158 

dito que as universidades formavam dependentes químicos.  O Presidente do Conselho, José 159 

de Arimatea de Matos, leu o decreto presidencial nove mil setecentos e noventa e quatro de 160 

dois mil e dezenove, que dizia que os vice-reitores, pró-reitores e diretores de centro das 161 

universidades seriam nomeados pela Casa Civil. Propôs, então, a participação do Vice-Reitor 162 

José Domingues Fontenele Neto. A proposta foi acatada pelo Conselho. O convidado José 163 

Domingues Fontenete Neto disse que, nas delegações de competência da Casa Civil, o 164 

Ministro da Casa Civil tinha a possibilidade exonerar o servidor, mesmo que o servidor 165 

estivesse ocupando o cargo por mandato, desde que houvesse uma fundamentação. A 166 

Conselheira Keliane de Oliveira Cavalcante informou que, ainda a respeito do decreto em 167 

discussão, recebeu uma informação que o gestor de pessoal do órgão deveria entrar no 168 

Sistema de Gestão de Pessoa (SIGEPE) e gerar uma declaração para disparar para todos os 169 

ocupantes de níveis equivalentes citados. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de 170 

Matos, explicou, a respeito do contingenciamento, que foi feita uma planilha que continha 171 

todas as quantias bloqueadas e os locais que iriam atingir. Informou que, caso os recursos 172 

permanecessem bloqueados, a UFERSA funcionaria até outubro. Disse, ainda, que teria que 173 

emitir uma portaria determinando o horário de funcionamento do setor administrativo, devido ao 174 

gasto de energia e que os laboratórios de pesquisa só iriam funcionar à noite em caso de real 175 

necessidade. O convidado José Domingues Fontenele Neto disse que seria necessário 176 
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regular os turnos, pois se o curso fosse diurno, os laboratórios não poderiam ser ligados no 177 

turno noturno. O Conselheiro Jorge Luiz de Oliveira Cunha disse que não estava 178 

conseguindo pagar cem por cento do financeiro dentro dos prazos acordados porque o 179 

Governo mandava sessenta por cento do financeiro na primeira semana do mês e quarenta por 180 

cento no final do mês, causando atraso nos pagamentos. Falou, também, que o financeiro 181 

estava em um descompasso muito grande. Disse, ainda, que era importante tratar das 182 

licitações dentro da normalidade, pois, a medida que os recursos fossem liberados, os 183 

empenhos seriam feitos. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que 184 

tinha dialogado com as pro-reitorias e informou que os editais seriam lançados e que as 185 

licitações seriam feitas, mas deixando claro que o recurso só seria liberado se tivesse 186 

disponibilidade orçamentária. Informou, então, que o capital liberado, até aquele momento, foi 187 

de dez por cento do limite do empenho. O Conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins disse 188 

que, internamente, era importante manter a Universidade funcionando, mas que, externamente, 189 

tinham que mostrar a real situação da Instituição e informar a comunidade que, em setembro, a 190 

UFERSA pararia. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que a 191 

questão de informar externamente era complicada. O Conselheiro Álvaro Fabiano Pereira do 192 

Macêdo disse que tinha que ter muita cautela ao divulgar informações. Falou, também, que a 193 

UFERSA iria continuar funcionando até setembro, mas que os serviços da Universidade 194 

estariam precarizados. Disse, ainda, que levaram a situação para os pares antes de divulgar 195 

uma nota para a comunidade e que, se a situação não se reverter, a UFERSA vai parar de 196 

funcionar em setembro. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, informou que 197 

o orçamento estava indisponível no sistema por conta do decreto presidencial em questão. 198 

Falou, também, que o decreto presidencial nove mil setecentos e noventa e quatro de dois mil 199 

e dezenove era preocupante. Após considerações sobre eventos e demandas institucionais e 200 

nada mais havendo a discutir, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 201 

agradeceu a presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Cibelle 202 

dos Santos Carlos Amorim, Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, 203 

que após lida e aprovada com/sem emendas, na reunião do dia _ de _ de dois mil e dezenove, 204 

segue assinada pelo Presidente do CONSAD, pelos demais Conselheiros presentes a esta 205 

reunião e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxx  206 

Presidente: 207 

José de Arimatea de Matos  ______________________________________________________  208 

Pró-Reitores: 209 

Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN  210 

Álvaro Fabiano Pereira do Macêdo  ________________________________________________  211 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE  212 
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Keliane de Oliveira Cavalcante  ___________________________________________________  213 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PROAE  214 

Vânia Christina Nascimento Porto  ________________________________________________  215 

Diretores de Campi:  216 

Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA:  217 

Araken de Medeiros Santos ______________________________________________________  218 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPF: 219 

Ricardo Paulo Fonseca Melo  ____________________________________________________  220 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas - CMC: 221 

Daniel Freitas Freire Martins  _____________________________________________________  222 

Diretores de Centro: 223 

Centro de Ciências Agrarias – CCA:  224 

Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis ___________________________________________  225 

Centro de Ciências Biológicas e da Sáude – CCBS:  226 

Rodrigo Silva da Costa __________________________________________________________  227 

Centro de Ciências Naturais e Exatas – CCEN: 228 

Rafael Castelo Guedes Martins ___________________________________________________  229 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas – CCSAH: 230 

Kaio César Fernandes __________________________________________________________  231 

Centro de Engenharias – CE:   232 

Alan Martins de Oliveira _________________________________________________________  233 

Representantes Docentes:  234 

Centro Multidisciplinar de Angicos 235 

Francisco Edcarlos Alves Leite ___________________________________________________  236 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas:  237 

 Walber Medeiros Lima _________________________________________________________  238 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros:  239 

Francisco Carlos Gurgel da Silva Segundo  _________________________________________  240 

Centro de Ciências Agrarias – CCA:  241 

Ivanilson de Souza Maia  ________________________________________________________  242 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas – CCSAH: 243 

Luciana Batista Sales  __________________________________________________________  244 

Centro de Engenharias – CE 245 

Manoel Quirino da Silva Júnior  ___________________________________________________  246 

Representantes Técnico-administrativos:  247 

Francimar Honorato dos Santos  __________________________________________________   248 
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Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 250 

Cibelle dos Santos Carlos Amorim  ________________________________________________   251 
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 Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado pelo servidor técnico-

administrativo Francisco Solano de Lima Neto, conforme processo nº 
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 Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que dispõe sobre os 

critérios, o perfil profissional e os procedimentos gerais a serem observados 

para ocupação de cargos em comissão no âmbito da UFERSA 





  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº , DE    DE       DE 2019 

  

 
Dispõe sobre os critérios, o perfil 
profissional e os procedimentos gerais a 
serem observados para ocupação de cargos 
em comissão no âmbito da UFERSA. 

 
O Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de 
suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua XXª 
Reunião Ordinária de 2019, em sessão realizada no dia XX de XXXXXX, 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 9.727, de 15 de março de 2019; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 32 e art. 38, VI do Estatuto da UFERSA; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar critérios para ocupação de cargos 
em comissão e funções de confiança na UFERSA; 
 
Keliane (PROGEPE): CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.916, de 18 de 
julho de 2019; Justificativa: Fazer referência a atualização da disposição legal. 
 

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1º Regulamentar os critérios, perfil profissional e procedimentos gerais a 
serem observados para ocupação de cargos em comissão no âmbito da UFERSA. 

Odolberto (CCEN) Art. 1º: Regulamentar os critérios, o perfil profissional e os 
procedimentos gerais a serem observados para a ocupação dos cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das Funções Comissionadas do 
Poder Executivo - FCPE no âmbito da UFERSA. Justificativa: Incluir a definição 
estabelecida no Decreto 9727(Art 1º), sobre DAS e FCPE, no caput do Art 1º, para 
adequação às siglas citadas e ao Decreto. 

Art. 2º Para fins desta Resolução adotam-se as seguintes definições: 



I – FCC: Função Comissionada de Coordenação de Curso; 

II – FG: Função Gratificada; 

III – CD: Cargo de Direção; 

IV – Chefia: contempla todos os cargos de chefia conforme sua nomenclatura ou 
natureza, como chefias de departamentos e pró-reitorias; 

Relator Jorge: IV – DAS: Cargo de Direção e Assessoramento Superior; 

V – Direção: contempla todos os cargos de direção conforme sua nomenclatura ou 
natureza, como diretorias de centro e diretorias de divisões; 

VI – Assessoramento: contempla todos os cargos de assessoramento conforme sua 
nomenclatura ou natureza, como assessoria técnica e assessoria especial; 

VII – Coordenação: contempla todos os cargos de coordenação conforme sua 
nomenclatura ou natureza, como coordenação de curso;  

VII Superintendência: contempla todos os cargos de superintendência conforme 
sua nomenclatura ou natureza, como Superintendência de Infraestrutura e 
Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

Art. 3º São critérios gerais para ocupação de cargos de Chefia, Direção, 
Assessoramento, Superintendência ou Coordenação cujo exercício ocasione pagamento 
de CD, FG ou FCC: 

I – idoneidade moral e reputação ilibada; 

II – perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou a 
função para o qual tenha sido indicado; 

III – não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maior de 1990. 

Paragrafo único. Os ocupantes dos cargos referidos no caput deverão informar 
prontamente a superveniência da restrição de que trata o inciso III à autoridade 
responsável por sua nomeação ou designação.  

CAPÍTULO II 
DOS CRITÉRIOS PARA OCUPAÇÃO DE CARGOS ESPECÍFICOS 

 
SEÇÃO I 

DOS CRITÉRIOS PARA OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE REITOR, VICE-
REITOR, PRÓ-REITOR E PRÓ-REITOR ADJUNTO 

 
Keliane (PROGEPE):  



DOS CRITÉRIOS PARA OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE REITOR, VICE-
REITOR, PRÓ-REITOR 

Justificativa: Adequação as disposições do Decreto nº 9.727/2019, em 
consonância com a equivalência entre as funções DAS e CD, conforme preconizado na 

Portaria nº 121, de 27 de março de 2019. 
 

 

Art. 4º  Além do disposto no art. 3º, os ocupantes dos cargos de Reitor, Vice-
reitor, Pró-reitor e Pró-reitor adjunto atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios 
específicos: 

I - possuir no mínimo cinco anos em efetivo exercício na Ufersa ou no serviço 
público federal; 

Keliane (PROGEPE):  I - possuir experiência profissional de, no mínimo, cinco anos em 
atividades correlatas à área de atuação da unidade ou em áreas relacionadas às 
atribuições e às competências do cargo ou da função; Justificativa: Adequação as 
disposições do Decreto nº 9.727/2019, em consonância com a equivalência entre as 
funções DAS e CD, conforme preconizado na Portaria nº 121, de 27 de março de 2019. 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS de 
nível 3 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de 
qualquer ente federativo por, no mínimo, três anos; ou 

III - possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação da 
Universidade. 

 
Parágrafo Único: Para os cargos de Reitor, Vice-reitor, Pró-reitor de Graduação e 

Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação exige-se, necessariamente, o título de Doutor. 
 

SEÇÃO II 
DOS CRITÉRIOS PARA OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE DIRETORES DE 

CENTRO E DE CÂMPUS 

Art. 5º  Além do disposto no art. 3º, os ocupantes dos cargos de Diretores de 
Centro e de Câmpus terão o título de Doutor e atenderão, no mínimo, a um dos 
seguintes critérios específicos: 

I – possuir no mínimo três anos em efetivo exercício na Ufersa ou no serviço 
público federal; 

Keliane (PROGEPE):  I - possuir experiência profissional de, no mínimo, três 
anos em atividades correlatas à área de atuação da unidade ou em áreas relacionadas às 
atribuições e às competências do cargo ou da função; Justificativa: Adequação as 
disposições do Decreto nº 9.727/2019, em consonância com a equivalência entre as 
funções DAS e CD, conforme preconizado na Portaria nº 121, de 27 de março de 2019. 



II – ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS de 
nível 4 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de 
qualquer ente federativo por, no mínimo, dois anos. 

 
Odolberto (CCEN) Alterar a exigência prevista quanto ao nível exigido (nível 4) 

para Diretores de Centro e Campus (Inciso II, Art 5º). Justificativa: Com base na 
classificação do Decreto 9727, que exige ter ocupado cargo em comissão ou função de 
confiança equivalente a DAS de nível 3 ou superior para os cargos listado no Art. 4º da 
Resolução. 

 
Paragrafo Único. O tempo de gestão universitária de que trata o inciso I não 

contempla a participação em órgãos colegiados de qualquer natureza. 
Odolberto (CCEN) Paragrafo Único. Para os cargos de Reitor, Vice-reitor, Pró-

reitores de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e Extensão, e seus respectivos 
Adjuntos, exige-se, necessariamente, o título de Doutor. Justificativa: Acrescentar a 
exigência do título de Doutor ao cargo de Pró-reitor de Extensão, bem como aos 
respectivos Adjuntos das Pró-reitorias objetos deste parágrafo pela isonomia, 
consoante ao tripé ensino-pesquisa-extensão. 

 
SEÇÃO III 

DOS CRITÉRIOS PARA OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE 
SUPERINTENDÊNCIA 

 
Keliane (PROGEPE):   

DOS CRITÉRIOS PARA OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE PRÓ-REITOR 
ADJUNTO E SUPERINTENDENTE 

Justificativa: Adequação as disposições do Decreto nº 9.727/2019, em 
consonância com a equivalência entre as funções DAS e CD, conforme preconizado na 

Portaria nº 121, de 27 de março de 2019. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os ocupantes dos cargos de Superintendentes 
atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos: 

Keliane (PROGEPE):  Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os ocupantes dos 
cargos de Pró-Reitor Adjunto e Superintendente atenderão, no mínimo, a um dos 
seguintes critérios específicos: 

I - possuir no mínimo dois anos em efetivo exercício na Ufersa ou no serviço 
público federal; 

Keliane (PROGEPE):  I - possuir experiência profissional de, no mínimo, dois 
anos em atividades correlatas à área de atuação da unidade ou em áreas relacionadas às 
atribuições e às competências do cargo ou da função; 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, 
inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, 
um ano; 

III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata à área da 
Superintendência; 



 
SEÇÃO IV 

DOS CRITÉRIOS PARA OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE 
ASSESSORAMENTO, CHEFIA DE SETOR E DIREÇÃO DE DIVISÕES DAS 

SUPERINTENDÊNCIAS E DAS 
PRO-REITORIAS 

Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os ocupantes dos cargos de direção, chefia e 
assessoramento, que não se encaixem nas seções anteriores, atenderão, no mínimo, a um 
dos seguintes critérios específicos: 

I - possuir no mínimo um ano em efetivo exercício na Ufersa ou no serviço 
público federal 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, 
inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, 
um ano; 

III - possuir título de graduação, especialista, mestre ou doutor em área correlata à 
área de atuação da unidade; 

Paragrafo Único. Caso algum dos cargos desta seção seja remunerado com CD, 
devem ser atendidos os respectivos critérios, conforme cada nível, previstos no Decreto 
nº 9.727/2019.  

 
CAPÍTULO III 

DA AFERIÇÃO DOS CRITÉRIOS 
 

Art. 8º  A nomeação ou designação para ocupação de CDs ou FGs será 
encaminhada à autoridade responsável pela nomeação ou designação instruído com o 
currículo do postulante e com outras informações ou justificativas pertinentes que 
comprovem o cumprimento dos respectivos critérios. 

§ 1º O postulante aos cargos de que trata o caput é o responsável por prestar as 
informações de que trata esta Resolução e responderá por sua veracidade e sua 
integridade. 

§ 2º Os critérios de tempo de experiência profissional e de ocupação de cargos em 
comissão ou função de confiança considerarão períodos contínuos e não contínuos. 

§ 3º O encaminhamento de que trata o caput deverá ser feito acompanhado da 
aferição dos critérios. 

 
 
Keliane (PROGEPE) – criar parágrafo:  § 4º Na hipótese de a nomeação ou a 

designação ser da competência do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República ou do Presidente da República, caberá à autoridade 



responsável pela indicação a observância do disposto neste Decreto. Justificativa: 
Atender disposição do Decreto nº 9.916/2019. 

 
CAPÍTULO IV 

DA DIVULGAÇÃO DOS PERFIS PROFISSIONAIS E DOS OCUPANTES DE 
CARGOS 

Art. 9º A UFERSA deve publicar e manter atualizado o perfil profissional desejável 
para os cargos remunerados com CDs, bem como o currículo do respectivo ocupante. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 10 Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação 
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 Outras ocorrências 


